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Município de Riqueza

PúBLrcADo uo otÁRto orÍcrAr
nos uuntcÍpros EM-&,6/M

CEE.IEI MUNICIPAI 0A26/2020.

oAB/SC 41 -248
Advogada

CoNSIDERANDO, que o Prefeito de Riqueza/SC, em conjunto com o

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, Do uso
de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e
propor diretrizes para a implementação da Politica de
Assistência Social no Municipio;

DECRETA:

Art. 1o Fíca convocada a XI Conferência Municipal de Assistência
Social, a ser realizada no dia 29 de Maio de 2023, tendo como
tema central: "Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS

que gueremos".

Àrt. 2o As despesas decorrentes da realização da Conferência de
Assistência Social, correrão por conta de dotação própria do
orçamento do órgão gestor muni-cipal de Assistência Social.

ârt. 30 Este DecreLo entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

22 de maio de 2023.

ADEMAR )NIO PIGNÀT
Secretário de AdministraÇão e Finanças

DECRETO lro 4671 DE 22 DE UAIO DE 2023.

colr\IocAÇÃo PARTA, tt xr col[EERÊNcxA !ít NrcrPÀr. DE
ASSXSEÊDICXA SOCIÀL.

RENAIJ)O MUELr,f,R, Prefei-to de Riqueza, Estado
de Santa Catarinar rto uso de suas atribuiçôes
previstas e autorizadas no inciso VII do
artigo 64 da Lei Orgânica do Municipio;
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